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------------- ESTADO DE SÃO PAULO --------·-----

CEitEEMtil9 ' ' ' 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de .'3Uas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara MRnicipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 

seguinte Lei:-

_"' 'A'R'l'l'GO ·19 - Fica a Pre.feitura Municipal de 'l.'a-
� quaritinga autorizada a celebrar· c�nvinio com a Secretaria da Criança, Fa 
111Pmi'lia e Bem-Estar Social do Estado de São Paul.o, para ampliação do prédio 

do N�cleo de Promoção Social-Centro Comunitario ''Dr. Carlos Siqueira Ne
to 11, na sede deste .Munictpio, loca li ia do no prolongamento da Rua Francis
co Mesquita [antiga Rua JBJ, s/n9, do Conjunto Residendial Ipiranga. 

· AR'l.'l'GO 29 - Os se.r>viços a serem executados para 
ampliação do prédio de que trata o artigo anterior, serão efetivados em 
pr6prio municipal, no prolongamento da Rua Francisco Mesquita (antiga Rua 
18), s/n9, do Conjunto Residencial Ipiranga. · 

· AR'l'IGO 39 - O Núcleo de Promoção Social destina 
-se, exclusivamente, ao atenaimento da população carente em faixa etária
pr5pria, para o desenvolvimento de:-

a) programas da Secretaria da Criança, Fami'lia e Bem-Estar Social 
e da Prefeitura Municipal; 

b) programas públicos e privados � atividades �e interes�e da com� 
nidade, referentes aos setores de promoçao social, saude nutriçao, recre� 
ção e lazer. � � 

· · ARTIGO 49 - Na hipotese de vir a ser o Nucleo -
de Promoção Social utilizado para qualquer outra finalidade, que não as 
fixadas no artigo anterior e no convên1:0 a ser firmado. entre as partes,, fi 
ca desde Já conferida a Prefeitura Municipal a capacidade de gravar o bem 
im6vel e a respectiva edificação com as condiç5es de clausula resolutiva 
de propriedade, que se opera�& de pleno direito, transferindo-�e a propr:!:_ 

/'·-� edade plena do· imóvel à Fazenda PÚb lica Estadual, com des tinaçao prefere'!:!:. 
, .cial para a Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social • 

. � --

. ARTIGO 59 - Para fazer face as despesas decor-
rentes da aplicação 
proceder a abertura 

desta Lei, f�ca o Executivo Municipal autorizado a 
de créditos especiais que se fizerem necessários. 

.· AR'l'IGO 69 - Fica, ainda, o Executivo Municipal 
autorizado a ce Zebrar novo.a Termos-de Ad1: tamen to ou Retificação e Ra tifi
cação, bem como suplementar a referida dotação, quando novos recursos f� 
rem destinados àquelas obras pela Secretaria da Criança, Fami'lia e Bem
Estar Social. 
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